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LEILÃO COM 
LANCES A 
PARTIR DE 
R$ 1 MIL

O Departamento de 
Trânsito do Para-
ná (Detran-PR) 

realizará em Cascavel, 
em 18 de abril, um leilão 
de 105 veículos (a maio-
ria motocicletas) aptos 
a circular em via públi-
ca. Eles foram recolhi-
dos pela Polícia Militar 
e não retirados por seus 
proprietários dentro dos 
prazos e na forma da le-
gislação.

Pessoas físicas e jurí-
dicas, maiores de 18 anos 
e portadoras de CPF ou 
CNPJ, podem participar 
dos leilões conforme es-
pecificado no edital dis-
ponível neste site https://
www.detran.pr.gov.br/Pa-
gina/Leiloes-publicos. Há 
motos Honda com lance 
inicial de R$ 1,3 mil e au-
tomóveis de R$ 1 mil.

Também neste mês, 
mais três leilões serão 
promovidos, em Curitiba, 
Maringá e Londrina, so-
mando 344 veículos aptos 
a transitar em via pública 
– as quatro cidades totali-
zam 449 veículos.

O prazo para inscrição 
encerra em 15 de abril. 
Os interessados podem 
visitar e examinar os 
lotes nos locais indica-
dos abaixo, de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 
14h, nos 10 dias que an-
tecedem o leilão. Apenas 
quem fez a inscrição pré-
via dentro do prazo po-
derá participar.

Para obter autorização 
de acesso aos depósitos, 
é necessário apresentar 
um documento de identi-
dade reconhecido por lei 
federal em um dos ende-
reços indicados, seguin-
do as regras estipuladas 
no edital.

Golpes
O Detran-PR alerta os 

usuários para que não 
caiam em golpes e fi-
quem atentos a sites fal-
sos ou outros meios ofe-
recendo estes veículos. O 
leilão do Detran é apenas 
presencial e nos locais 
indicados nos canais ofi-
ciais do órgão.

Serviço
Detran-PR leiloa 105 

veículos destinados à cir-
culação – Cascavel

Edital nº 005/2024
Data: 18 de abril, 

quinta-feira
Horário: 9h
Local: Sest/Senat – 

Rua das Pampulhas, nº 
204 – Cascavel

Total de Lotes: 105
Total da avaliação: R$ 

218.400,00

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br
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Autopista Litoral Sul S.A. 
CNPJ/MF nº 09.313.969/0001-97 – NIRE 41.300.308.730 – Companhia Aberta
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de março de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024, às 14:00 horas, na sede 
social da Autopista Litoral Sul S.A. (“Companhia”) localizada no Município de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná, na Rua Francisco Muñoz Madrid, nº 625, módulos 402.2 e 403, bloco 4, Condo-
mínio Portal do Porto, Bairro Roseira. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), tendo 
em vista a presença do acionista representante da totalidade das ações de emissão da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega; Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado. 
4. Ordem do Dia: 4.1 Aprovar o aumento de capital da Companhia no valor de R$ 524.000.000,00 
(quinhentos e vinte e quatro milhões de reais), mediante a emissão de novas ações, bem como a 
alteração do Artigo 5º, caput e Parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Por 
unanimidade, o acionista delibera o que segue: 5.1 Aprovar o aumento de capital da Companhia no 
valor de R$ 524.000.000,00 (quinhentos e vinte e quatro milhões de reais), mediante a emissão de 
655.000.000 (seiscentas e cinquenta e cinco milhões) novas ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$0,80. O preço de emissão foi calculado em conformidade com 
o artigo 170, § 1º, II, da Lei nº 6.404/1976. As ações ora emitidas são totalmente subscritas e serão 
integralizadas pela única acionista Arteris S.A. em conformidade com o boletim de subscrição que 
consta como Anexo I. Em virtude da aprovação deste aumento de capital, o Estatuto Social da Com-
panhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social subscrito é de R$ 3.893.219.738,79 
(três bilhões, oitocentos e noventa e três milhões, duzentos e dezenove mil, setecentos e trinta e oito 
reais e setenta e nove centavos) dividido em 4.158.155.555 (quatro bilhões, cento e cinquenta e oito 
milhões, cento e cinquenta e cinco mil e quinhentas e cinquenta e cinco) ações, todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º Estão integralizadas, em moeda corrente local, 
R$ 3.436.167.738,79 (três bilhões, quatrocentos e trinta e seis milhões, cento e sessenta e sete 
mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos) dividido em 4.158.155.555 (quatro 
bilhões, cento e cinquenta e oito milhões, cento e cinquenta e cinco mil e quinhentas e cinquenta e 
cinco) ações, equivalente a 88,26% (oitenta e oito inteiros e vinte e seis centésimos por cento) do 
capital social subscrito.” 5.2 Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de sumário, nos termos 
do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e 
achada conforme, foi assinada por: Presidente: Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega e Secretária: Sra. 
Sabrina Indelicato Penteado; Acionista: Arteris S.A. (por Flávia Lúcia Mattioli Tâmega e Nilton Leo-
nardo Fernandes de Oliveira). São José dos Pinhais, 26 de março de 2024. “Confere com o original 
lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato Penteado – Secretária. Junta Comercial do Estado do 
Paraná. Certifico o registro em 02/04/2024, 09:54 horas, sob nº 20242271324. Protocolo: 242271324 
de 02/04/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA – PR Rua Mateus Leme, nº. 1.142, 9º andar - CEP 80530-010 – email - 20varacivel@
gmail.com EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: QUARENTA (40) DIAS A DOUTORA RAFAELA ZARPELON, MMa. JUÍZA DE 
DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos 
virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se processam 
os termos da ação monitória, sob nº. 0009697-29.2020.8.16.0194 requerida por COOPERATIVA DE CREDITO SUL SICOOB 
SUL em face de NSR CONFECÇÕES EIRELI, e em atendimento ao que dos autos consta, fica a ré, NSR CONFECÇÕES 
EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 31.486.751/0001-93 CITADA, na pessoa de seu representante 
legal, Sr. NESRIN WASSOUF (CPF: 013.833.799-39) para os termos da ação, cuja peça inicial abaixo encontra-se transcrita 
em resumo, bem como para pagar o débito em questão. OBSERVAÇÃO: O prazo para efetuar o pagamento do débito é de 
QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, contados do término do prazo do edital, ou então, oferecer embargos, nos termos do art. 701 do 
Código de Processo Civil. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal, sem a interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Caso o devedor, condenado ao 
pagamento de quantia certa, ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será 
acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação, 
conforme disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil. Cumprindo o réu a ordem, no prazo fixado, ficará isento de 
custas e honorários advocatícios, nos termos do § 1º, do art. 701 do Código de Processo Civil. RESUMO DA INICIAL: 
“ A Requerida é a Empresa NSR CONFECCOES EIRELI registrada no CNPJ sob nº. 31.486.751/0001-93 – representada por 
seu sócio administrador NESRIN WASSOUF (CPF: 013.833.799-39) - a qual firmou os seguintes contratos com a COOPE-
ARTIVA DE CRÉDITOS SICOOB SUL: Contrato de Adesão ao Cartão de Crédito nº. 721852 e Contrato de Empréstimo nº. 
620695. 2. Nesse sentido, a empresa utilizou do crédito disponibilizado pelo primeiro contrato firmado, porém deixou de restituir 
o valor utilizado e encontra-se, no momento, com expressivo saldo devedor. 3. Saldo este que decorre, também, do empréstimo 
contratado, que, da mesma forma, não foi quitado pela Requerida. De modo que ambos resultaram no débito atualizado cor-
respondente a R$ 32.522,57. 4. Diane do exposto, a Requerente ingressou com ação monitória, objetivando o cumprimento do 
estipulado pelas partes em ambos os contratos supramencionados, com base no artigo 700 do CPC. 5. Outrossim, foi realizada 
a juntada do documento que representa a disponibilização do débito em conta, bem com, do demonstrativo de débitos, docu-
mentos passíveis de demonstrar o direito da Requerente no caso em tela. (Apresentado pela própria parte). ADVERTÊNCIA: 
Será nomeado curador especial em caso de revelia, art. 257, II do Código de Processo Civil. OBSERVAÇÃO: Este processo 
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao 
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade 
Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). DESPACHO: 1. O autor apresentou petição requerendo a citação por 
edital da parte ré, tendo em vista as tentativas infrutíferas de localização das mesmas até o presente momento (mov. 188.1). 
Da análise do trâmite dos autos, verifica-se que foram requisitadas informações acerca do endereço dos réus em diversos sis-
temas conveniados: SISBAJUD (mov. 161.1), RENAJUD (mov. 154.1), INFOJUD (mov. 155.1), PORTALJUD (mov. 32.1), SIEL 
(MOV. 157.1), COPEL (mov. 39.1), SANEPAR (MOV. 37.1), TIM (mov. 33.1), CLARO (28.1) e OI (mov. 35.1), sendo que, ante as 
informações obtidas, foram promovidas tentativas de citação em todos os endereços localizados. 2. Desse modo, frustradas as 
tentativas de localização da parte ré, defiro a citação por edital, com prazo de 40 (quarenta) dias (artigo 256, II e §3°, do CPC), 
observados os demais requisitos legais e pertinentes (incisos II, III, IV, e parágrafo único do art. 257 do CPC). 3. Deve o refe-
rido edital ser publicado no Diário de Justiça Eletrônico Estadual, por meio da rede mundial de computadores e no sítio deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, e também na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, se tiver sido implementada, 
nos termos do art. 257, inciso II, do CPC. 4. Em não sendo apresentada defesa, nomeio, desde já, a Defensoria Pública para 
exercer a função de curador especial das partes ré citadas por edital. 5. Abra-se vista ao curador nomeado para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, manifeste-se. 6. Na sequência, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
Diligências necessárias. Curitiba, 07 de janeiro de 2024. Dra. Rafaela Zarpelon. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Curitiba, 29 de maio de 2023. Eu, analista judiciária, que o digitei, subscrevo e assino por determinação 
do MM. Juiz (Portaria 001/2016). Amanda Rosa Xavier Lemes Analista Judiciária.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
 
CW DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE BEBIDAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob. nº 54.152.286/0001-50, torna público que requereu 
à SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a 
LP – Licença Prévia, para desempenhar a atividade de Comércio 
Atacadista de Carvão Vegetal (CNAE 4681-8/03), no endereço do 
estabelecimento sito a Rua Alagoas, nº 1435, Guaíra, Curitiba/PR, 
CEP 80.630-050, indicação fiscal nº 62.031.010 – sublote 0000, 
inscrição imobiliária nº 26.0.0093.0434.00-1.

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
Infratel Infraestrutura em Telecomunicações LTDA, 
torna púbica requerer à IAT – Instituto Água e Terra 
do Paraná, a solicitação de licença de operação para 
Fabricação de Estruturas metálicas sem linha de 
Galvanoplastia, instalada Rua Francisco Alves de Lima, 
52 – Bairro Costeira, São José dos Pinhais.

BAOMARC SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS DO BRASIL LTDA 
CNPJ/MF n° 07.900.045/0001-61 

NIRE n° 41205663633 
AVISO DE INTENÇÃO DE VENDA DE PARTICIPAÇÃO NA 

EMPRESA 
A Baomarc Soluções Automotivas do Brasil Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
07.900.045/0001-61, com sede na cidade de São José dos 
Pinhais – PR, na Rua Tavares de Lyra 4737, Vila Iná, CEP 
83065-180, vem, por meio deste, comunicar publicamente sua 
intenção de realizar uma operação de venda da totalidade das 
cotas de participação na empresa. 

EPP - EMPRESA PARANAENSE DE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 09.511.280/0001-77 - NIRE 41300075000 (“Companhia”)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da EPP - Empresa Paranaense de Participações S.A. a se reunirem, em 
primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada na modalidade 
Semipresencial, no dia 11 (onze) de abril de 2024, às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Gonçalves Dias, nº 531, Bairro Batel, CEP 80.240-340, e por meio eletrônico na 
plataforma Microsoft Teams, nos moldes permitidos pelo parágrafo único do Art. 121 da Lei 6.404/76 e pela Seção 
VIII, do Anexo VI - Manual de Registro de Sociedade Anônima, da Instrução Normativa DREI nº 81, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, as contas dos administradores e os resultados da Companhia relacionados ao exercício 
social encerrado em 2023; e (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2023 e, caso 
haja, a distribuição de dividendos aos acionistas. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) A fixação do montante 
global da remuneração anual dos Administradores da Companhia; e Os documentos relativos às matérias a serem 
discutidas na Assembleia ora convocada encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
O Acionista, seu representante legal ou procurador, para participar da Assembleia deverá observar as disposições 
previstas no artigo 126 da Lei nº 6.404/76. A participação e o exercício de voto dos acionistas que estiverem 
participando pelo meio eletrônico serão realizados pela plataforma digital Microsoft Teams. Como forma de preservar 
a segurança das informações na realização da Assembleia, todas as orientações de acesso, tais como: links, logins e 
senhas, serão disponibilizados, de forma segura aos acionistas, através de e-mail em até 02 (dois) dias antes da 
realização da respectiva Assembleia. É de responsabilidade do Acionista providenciar computador ou aplicativo com 
acesso à rede mundial de computadores, com câmera para sua identificação e microfone para que possa se comunicar 
com os demais presentes, caso sua participação ocorra de forma eletrônica. A Companhia não será responsabilizada 
por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos 
acionistas, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle. Eventuais dúvidas podem 
ser dirimidas por meio do e-mail (jurídico@cer-energia.com.br) ou pelo telefone (3091-1500). 

Curitiba, 03 de abril de 2024
Bruno Henrique Pimenta da Silva e Carla Gonçalves Marcondes - Diretores da Companhia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente da ADCAP – Associação dos Profissionais dos Correios, Núcleo 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Capítulo V, Artigos 
19 e 28 do Estatuto vigente, convoca todos os associados, que estejam em dia 
com suas obrigações sociais, para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada, 
no dia 07 de Maio de 2024, às 18h15 em primeira convocação e às 18h45, em 
segunda convocação com qualquer número de associados, no Roochelle Hotel, sala 
Roochelle (térreo), Rua Tibagi, 307, centro de Curitiba, para apreciar e deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:
                                    
1. Votar as contas da Diretoria Executiva (exercício 2023), já com prévia manifestação 
do Conselho Fiscal conforme prevê o Art 17, item II. 
2. Apreciação e aprovação da reforma do atual estatuto;
3. Participação/explanação sobre assuntos de interesse pelo presidente da Adcap 
nacional; 

Curitiba, 5 de Abril de 2024.

LUIZ CEZAR ANDRIOLI BITTENCOURT
Presidente 

Triênio 2022/2025

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS

 ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

DATA: 15 DE ABRIL DE 2024
(SEGUNDA-FEIRA)

HORA: 19H00MIN (primeira chamada)
HORA: 19H30MIN (segunda chamada)

LOCAL: 22º ANDAR DA ALA COMERCIAL DO EDIFÍCIO ASA – CONJ. 
2206

O Síndico do Condomínio Edifício Asa convida os Senhores 
Condôminos (proprietários dos conjuntos comerciais, apartamentos 
e lojas) para Assembléia Ordinária.
Ressaltamos que possui poder de voto condôminos proprietários, 
ou terceiros com procuração para representação de unidades 
adimplentes. 
As unidades Inadimplentes e ou sub judice são convidados a participar 
apenas como ouvinte. 

PAUTA:
•	 ELEIÇÃO BIENAL PARA O CARGO DE SÍNDICO E PARA O 
CONSELHO CONSULTIVO E FISCAL – mandato 2024/2026.

Estado do Paraná
Município de Porto Amazonas

Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/2024
PROC ADM Nº385/2024

OBJETO: Contratação de empresa para execução do Lago/Ilha referente 
ao projeto de revitalização e requalificação de espaço público- Parque do 
Lago, no Município de Porto Amazonas-PR, em conformidade com os anexos 
constantes no edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de maio de 2024 
até às 08:00h. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: às 
09:00h do dia 14 de maio de 2024. VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 358.937,73 
(trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e setenta e 
três centavos). Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos 
anexos poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de 
expediente ou através do site http://bllcompras.org.br/ e www.portoamazonas.pr.gov.br.
Informações através do telefone (42) 3256-1122 ou e-mail licitacao@portoamazonas.pr.gov.br
Porto Amazonas, 04 de abril de 2024.

Elias Jocid Gomes da Costa
Prefeito Municipal
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CRIME NA RODOVIA
Um ônibus fretado que 

voltava do Paraguai 
foi alvo de um assal-

to ontem de madrugada, na 
BR-373, em Guamiranga, 
no Paraná. De acordo com 
informações da Polícia Ro-
doviária Federal (PRF), o 
veículo transportava 32 
pessoas que retornavam 
para casa após visitarem e 
realizarem compras no país 
 vizinho.

A Polícia Civil do Paraná 
(PCPR) confirmou que o 
ônibus havia saído de Foz do 
Iguaçu, no Oeste do Paraná, 

e seguia viagem em direção 
ao estado de São Paulo.

Conforme o relato dos 
passageiros, ouvidos na De-
legacia da Polícia Civil de 
Ponta Grossa, a situação 
durou cerca de meia hora, 
das 3h às 3h30. As vítimas 
também contaram que os 
criminosos se aproximaram 
do ônibus com violência e 
efetuaram disparos de arma 
de fogo.

Eles usaram uma cami-
nhonete para bloquear a es-
trada e impedir a passagem, 
obrigando o motorista a pa-

rar o ônibus. Em seguida, 
conduziram o veículo até 
uma estrada de chão, onde 
começaram o  assalto.

Em boletim de ocorrên-
cia, os passageiros registra-
ram que diversos pertences 
foram levados, como ele-
trônicos, roupas, calçados e 
objetos pessoais. Os crimi-
nosos usaram veículos de 
apoio e fugiram com todas 
as mercadorias das vítimas.

Polícia Civil investiga as-
salto a ônibus no Paraná

Os assaltantes ainda não 
foram identificados. O caso 

está sendo investigado pela 
PCPR e conta com a colabo-
ração da PRF. Denúncias a 
respeito do caso e informa-
ções sobre o paradeiro dos 
criminosos podem ser feitas 
pelo telefone 191.

Em nota, a PCPR afirmou 
que informações iniciais 
apontam que os suspeitos 
roubaram as bagagens dos 
passageiros. “Ao todo, 34 
pessoas foram vítimas, sen-
do 32 passageiros e dois mo-
toristas. A PCPR realiza di-
ligências para identificar os 
autores do crime.”
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José Carmeliano de 
Miranda Filho, 68 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal do 
Santa Cândida.
Nelson de Oliveira 
e Silva, 48 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Memorial da 
Vida (S.J.Pinhais).
Olito Aguiar Rocha, 69 
anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Vertical.
Ilda da Silva Marcos, 
72 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Jardim Independência 
(Araucária).
Jandyra Ramos 
Silvério, 93 anos, 
sepultamento hoje, 
no Cemitério Parque 
Senhor do Bonfim 
(S.J.Pinhais).
Douglas Alcântara 
das Flores, 82 anos, 
sepultamento hoje, 
no Cemitério Sagrada 
Família (Piraquara).
Maria Casturina 
Almeida, 77 anos, 
sepultamento hoje, 
no Cemitério Parque 
Senhor do Bonfim 
(S.J.Pinhais).
José de Souza, 78 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Naurita Ribeiro de 
Araújo, 88 anos, 
sepultamento hoje, 
no Cemitério Parque 
Senhor do Bonfim 
(S.J.Pinhais).
Hermínia da Luz, 82 
anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Vertical.
Ibrahim Marques, 50 
anos, sepultamento 
hoje, no Crematório 
Vertical.
Maria Ema da Cruz, 
80 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Vertical.
Dorival Pires de 
Oliveira, 65 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Marcelo de Carvalho 
Alberto, 41 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Rafael Teramon 
Ferreira, 18 anos, 
sepultamento hoje, 
no Cemitério Parque 
Iguaçu.
João Ramos da Silva, 
88 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Vertical.
Agnes Elisabeth 
Grimminger Ramos, 
81 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Paroquial do Santa 
Cândida.
Dayana Franciele 
dos Santos, 30 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Pedro Fuss 
(S.J.Pinhais).
Clemente Caitano 
de Souza, 67 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Vertical.

FALECIMENTOS

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br

República Federativa do Brasil
REGISTRO DE IMÓVEIS da 9ª CIRCUNSCRIÇÃO
ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE CURITIBA
Rua Voluntários da Pátria, 475 – Fone: 3233-6168

Ed ASA 5º Andar – Sala 505-A

EDITAL
Dr. Astrogildo Gobbo, Oficial Titular do Nono Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Curitiba-PR, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credora fiduciária 
do Contrato de Financiamento Imobiliário com garantia de Alienação Fiduciária nº 
1.4444.0774827-2, firmado nesta cidade de Curitiba - PR, em data de 11/12/2014, 
registros sob nºs 07 e 08 na matrícula nº 75.106, desta Serventia Registral, INTIMA, 
LILIAN RODRIGUES, inscrita no CPF/MF. nº 048.946.039-93, e EVERTON SCHIPFER, 
inscrito no CPF/MF. nº 066.176.219-15, para que no prazo de quinze (15) dias corridos, 
contados da data da última publicação do presente edital, compareça na sede do 9º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, com endereço na Rua Voluntários da Pátria 
nº 475, Conj. 505-A, Edifício Asa, Bairro Centro, Curitiba-PR, ou diretamente perante a 
credora fiduciária, para efetuar o pagamento relativo as parcelas em atraso vencidas em 
datas de 25/07/2023 à 25/02/2024, sendo que o valor em atraso, atualizado até a data de 
22/03/2024, corresponde a R$18.557,38, o qual está sujeito à atualização monetária e 
juros de mora até a data do efetivo pagamento, além das parcelas, despesas de cobrança 
e demais encargos que recaírem no período acima mencionado. O presente edital é 
publicado em atendimento ao contido no § 4º do Art. 26 da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997 
e será publicado três dias consecutivos, sendo que após a última publicação e transcorrido 
o prazo acima, e não tendo os intimados efetuado o pagamento do saldo devedor, será 
promovido o registro da consolidação da propriedade e a conseqüente transferência do 
domínio em nome da citada credora, a requerimento da mesma, conforme previsão no §7º 
do Artigo 26 da Lei Federal nº 9.514 de 20/11/1997.

Curitiba, 22 de Março de 2024.

OFICIAL TITULAR
Astrogildo Gobbo

CPF 002307909-68
SUBSTITUTAS

Vera Maria da C. Gobbo
Giorgia Ferreira da C. Gobbo de Oliveira

República Federativa do Brasil 
Estado do Paraná 

Comarca de Pontal do Paraná 
Serviço de Registro de Imóveis 

Jorge Susumu Seino – Oficial de Registro / Thais Remor Sebolt– Oficial Substituta
Rodovia PR 412, Km 7, nº  6675, Sala 4, Balneário Leblon.   CEP:  83255-000,   Pontal do Paraná-PR  -  Fone: 41-

3455-3781 / 3458-2673 - E-mail:  rimoveis.pontal@gmail.com
EDITAL

O Senhor Jorge Susumu Seino, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pontal 
do Paraná-PR, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
que LEONIR ALVES DE FREITAS DA SILVA, RG 2.942.712/SSP-SC, CPF 807.713.789-04, é 
devedora dos encargos vencidos e não pagos do Contrato por Instrumento Particular de Venda e 
Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e outras 
avenças, sob nº 10165515801, com caráter de escritura pública, na forma do artigo 61 e seus 
parágrafos, da Lei nº 4.380 de 21/08/1964, alterada pela Lei nº 5.049 de 29/06/1966, firmado 
na cidade de São Paulo-SP, em 30/07/2021, com garantia de alienação fiduciária, registrada sob 
R-2, da matrícula imobiliária nº 14.976, desta Serventia, referente ao imóvel designado pela 
UNIDADE Nº 01 do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AVENIDA LESTE, situada na Avenida Leste, nº 
267, edificado sobre o lote nº 235, da quadra nº 17, do Loteamento Praia das Monções, em Pontal 
do Paraná-PR, o valor do encargo, posicionado em 04/04/2024 corresponde a R$ 36.701,04, 
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo deste edital. E como 
está o mesmo em lugar incerto e ignorado, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, intimo-o 
pelo presente a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rodovia PR 412, 
nº 6.675, sala 4, Balneário Leblon, Pontal do Paraná-PR, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, contados do 3ª dia da publicação do 
presente edital. Ficam cientificados os mesmos de que o não pagamento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ 00.360.305/0001-04 – nos 
termos do artigo 26, §7º da Lei 9.514/97. 

Pontal do Paraná, 04 de abril de 2024.

Jorge Susumu Seino
Oficial de Registro

Ônibus que  
voltava do 
Paraguai é  
alvo de assalto  
na madrugada  
no Paraná.

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br
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